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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76.907-554

contato (69) 3423-0401 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

PORTARIA Nº. 043/2025                                                               Ji-Paraná, 12 de março de2025.
 

Ato de prorrogação do prazo de validade do concurso público
regido pelo Edital nº. 01/2022 do Consórcio Intermunicipal da
Região Centro Leste do Estado de Rondônia - CIMCERO, de 06
de outubro de 2022.

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de Rondônia -
CIMCERO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto.

Considerando o disposto no artigo 37, inciso III, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a
possibilidade de prorrogação do prazo de validade dos concursos públicos por uma única vez, por igual
período;

Considerando a previsão contida no item 1.3 do edital do Concurso Público nº. 01/2022 de 06 de
outubro de 2022, que faculta a prorrogação da validade do certame por mais 2 anos, conforme conveniência
e necessidade da Administração;

Considerando a homologação do resultado final do concurso público publicada no Diário Oficial
dos Municípios de Rondônia AROM, ANO XIV nº. 3433 de 16 de março de 2023;

Considerando necessidade de preservação do interesse público e da eficiência administrativa,
garantindo o adequado provimento de cargos no âmbito deste órgão.

 
Resolve:
Art. 1º Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº.

01/2022, a contar de 16 de março de 2025 até 15 março de 2027, conforme previsão legal.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do edital e das normas regulamentadoras do
certame.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
Cumpra-se.

 
 

(assinado eletronicamente)
Giovan Damo

https://cimcero.ro.gov.br/
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Documento assinado eletronicamente por GIOVAN DAMO, PREFEITO ALTA FLORESTA D'
OESTE, em 13/03/2025 às 08:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº
001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 71473 e o código verificador EE16F3C4.
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